
LEI N9 989, IE 13 rE MAIOrE 1985.
"Dâ denan:iliaçao de Rua octa::illo LiaJICi, a atu
a1 RIa de 5ervidão,si;tilada no 19 Distrl.to".
A ~ f:lJNICIPAL rE WIA· ~, roR SEIJS RE
PRESENI'ANl'ES UXiAIS DECREl'A E :ElJ SANCIClolO A SE
<lJINl'E LEI:

Art. 19 - Passa a deocm:inar-se Rua 0Cta
cHio Licurci, a atual Rua de servidão, .situada
entre as Ruas Martiris e Treze de Maio, no 19 '
distrl.to deste Município. ..

. Art. 29 - A presentê Lei entrará em vi
gor na data de sua Fcl>licação. _

Art. 39 - Revog~se as disposiçoes em I
contrário.
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